
IBIRITÉ-MG
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRITÉ - MINAS GERAIS

Nutricionista
EDITAL Nº 002/2024

CÓD: OP-050MA-24
7908403554232



• A Opção não está vinculada às organizadoras de Concurso Público. A aquisição do material não garante sua inscrição ou ingresso na 
carreira pública,

• Sua apostila aborda os tópicos do Edital de forma prática e esquematizada,

• Dúvidas sobre matérias podem ser enviadas através do site: www.apostilasopção.com.br/contatos.php, com retorno do professor 
no prazo de até 05 dias úteis.,

• É proibida a reprodução total ou parcial desta apostila, de acordo com o Artigo 184 do Código Penal.

Apostilas Opção, a Opção certa para a sua realização.



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos e gêneros textuais diversos ........................................................................... 5

2. Tipologias textuais ..................................................................................................................................................................... 5

3. Vocabulário: sentidos denotativo e conotativo, sinonímia e antonímia, homonímia, paronímia e polissemia, vocabulário es-
pecializado (terminologias) ........................................................................................................................................................ 6

4. Variantes linguísticas, linguagem oral e linguagem escrita, formal e informal e gíria. .............................................................. 6

5. Ortografia: emprego das letras .................................................................................................................................................. 8

6. acentuação gráfica ..................................................................................................................................................................... 8

7.  Fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafos e implicações na divisão de sílabas ................................................... 9

8.  Regras de acentuação gráfica.................................................................................................................................................... 10

9. Crase .......................................................................................................................................................................................... 10

10. Pontuação: emprego de todos os sinais de pontuação ............................................................................................................. 11

11. Classes de palavras: classificações e flexões. Morfologia e flexões do gênero, número e grau ................................................. 14

12. Termos da oração: identificação e classificação. Processos sintáticos de coordenação e subordinação; classificação dos perí-
odos e orações ........................................................................................................................................................................... 21

13. Concordâncias nominal e verbal ................................................................................................................................................ 26

14. Regência verbal e nominal ......................................................................................................................................................... 28

15.  Estrutura e formação das palavras ............................................................................................................................................ 29

16.  Redação oficial: ata, memorando, ofício, protocolo, edital ...................................................................................................... 29

Noções de Direito Constitucional e Administrativo
1. Princípios, fontes e interpretação .............................................................................................................................................. 45

2. Atividade e estrutura administrativa.......................................................................................................................................... 50

3. Organização administrativa brasileira ........................................................................................................................................ 51

4. Poderes administrativos: uso e abuso do poder, vinculação e discricionariedade; Poder hierárquico, disciplinar e  Poder de 
Polícia ......................................................................................................................................................................................... 54

5. poderes e deveres do administrador público ............................................................................................................................ 61

6. processo administrativo disciplinar ........................................................................................................................................... 63

7. Atos Administrativos .................................................................................................................................................................. 68

8. Licitações e contratos; Lei 8.666/93 e Lei 14.133/2021 ............................................................................................................. 79

9. Serviços públicos ........................................................................................................................................................................ 124

10. Agentes públicos ........................................................................................................................................................................ 135

11. Intervenção estatal na propriedade ........................................................................................................................................... 146

12. Controle da Administração Pública ............................................................................................................................................ 149

13. Improbidade administrativa: Lei 8.429/92, com alterações da Lei 14.230/21 ........................................................................... 151

14. Lei de Abuso de Autoridade ....................................................................................................................................................... 160

15. Responsabilidade civil do Estado ............................................................................................................................................... 163



ÍNDICE

Conhecimentos Específicos (Sem Sugestões Bibliográficas)
Nutricionista
1. Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição .......................................................................................................... 171

2.  Planejamento da alimentação complementar .......................................................................................................................... 172

3.  Alimentação do pré- escolar; Alimentação do escolar .............................................................................................................. 172

4.  Avaliação nutricional de crianças ............................................................................................................................................... 177

5.  Educação nutricional ................................................................................................................................................................. 178

6.  Nutrição básica: carboidratos, proteínas e lipídeo, digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, classificação, 
função, recomendações e fontes. Minerais e vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, fibras: conceito, classifica-
ção, função, fontes e recomendações ....................................................................................................................................... 179

7.  Terapia nutricional nas patologias cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e 
tolerâncias alimentares, na desnutrição proteico energética .................................................................................................... 183

8.  Epidemiologia nutricional, determinantes da desnutrição, obesidade, anemia, hipovitaminose ............................................ 184

9.  Nutrição materna infantil, leite humano, composição. Terapia nutricional na gestação e lactação, na infância e demais grupos 
etários ........................................................................................................................................................................................ 185

10.  Avaliação nutricional: conceitos e métodos no primeiro ano de vida e demais grupos etários. .............................................. 187

11.  Técnicas dietéticas: conceito, classificação e característica: pré preparo e preparo de alimentos. .......................................... 188

12.  Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, coordenação e controle de unidades de alimentação 
e nutrição. .................................................................................................................................................................................. 188

13.  Política Nacional de Alimentação e Nutrição ............................................................................................................................ 189

14.  Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) / SEGURANÇA ALIMENTAR ................................................................ 190

15.  Avaliação do Estado Nutricional e do Consumo de Alimentos ................................................................................................. 191

16.  Indicadores Antropométricos, Curvas e Padrões de Referências .............................................................................................. 191

17.  Conhecimentos básicos sobre terapia nutricional enteral e parenteral ................................................................................... 192



5

LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS E GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOLOGIAS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

VOCABULÁRIO: SENTIDOS DENOTATIVO E 
CONOTATIVO, SINONÍMIA E ANTONÍMIA, 
HOMONÍMIA, PARONÍMIA E POLISSEMIA, 

VOCABULÁRIO ESPECIALIZADO (TERMINOLOGIAS)

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

VARIANTES LINGUÍSTICAS, LINGUAGEM ORAL E 
LINGUAGEM ESCRITA, FORMAL E INFORMAL E GÍRIA. 

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 
como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.
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– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supimpa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A na 
computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, printar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS, FONTES E INTERPRETAÇÃO

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 
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São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 
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Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos de 
Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e 

entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 
dotados de ilegalidade. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Nutricionista

CONDIÇÕES SANITÁRIAS E HIGIÊNICAS DO SERVIÇO 
DE NUTRIÇÃO

A Resolução-RDC ANVISA nº216/04 foram elaboradas para 
proteger a saúde da população, contra doenças provocadas pelo 
consumo de alimentos contaminados.

As normas são direcionadas aos serviços de alimentação, como 
padarias, cantinas, lanchonetes, buffet, confeitarias, restaurantes, 
comissárias, cozinhas industriais e cozinhas institucionais.

As regras que foram estabelecidas por normas através de 
resoluções, especificamente a resolução 216/04, irão auxiliar os 
comerciantes e os manipuladores a prepararem, armazenarem e 
venderem os alimentos de forma adequada, higiênica e segura, 
com o objetivo de oferecer alimentos saudáveis aos consumidores.

– Boas práticas:
São práticas de higiene que devem ser obedecidas pelos 

manipuladores desde a escolha e compra dos produtos a serem 
utilizados no preparo do alimento até a venda para o consumidor. 

Objetivo: evitar a ocorrência de doenças provocadas pelo 
consumo de alimentos contaminados. 

A contaminação são os microrganismos e substâncias tóxicas 
que são prejudiciais à saúde e quando entram em contato com o 
alimento durante a manipulação e preparo. 

É conhecido como processo de contaminação. Grande parte 
das Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA) estão relacionadas à 
contaminação de alimentos por microrganismos que causam danos 
à saúde.

Os microrganismos são todos os organismos vivos impossíveis 
de ser vistos a olho nu. Somente é possível vê-los por meio de um 
microscópio. Eles também são conhecidos como micróbios.

Os microrganismos podem ser encontrados no solo, na água, 
nas pessoas, nos animais, nos alimentos e até flutuando no ar.

Eles podem ser divididos nos seguintes grupos: vírus, bactérias 
e fungos.

Alguns microrganismos são chamados de deteriorantes, 
porque podem estragar o alimento, apresentando mau cheiro 
e sabor desagradável. Outros micróbios, quando presentes nos 
alimentos, podem causar doenças, podendo ser chamados também 
de prejudiciais à saúde ou patogênicos.

Os microrganismos multiplicam-se nos alimentos quando 
encontram condições ideais de nutrientes, umidade e temperatura. 
Nas condições ideais de temperatura, umidade e oferta de 
nutrientes, os microrganismos se multiplicam-se rapidamente. Os 
microrganismos patogênicos podem se multiplicar em temperaturas 
entre 5ºC a 60ºC (chamada zona de perigo). Na estação do ano que 
é mais propício para o crescimento microbiológico é no verão e 
também ficam confortáveis na temperatura no nosso corpo (em 
torno de 37ºC).

O ambiente de trabalho deve ser limpo e organizado. Portanto, 
mantenha o piso, a parede e o teto conservados e sem rachaduras, 
goteiras, infiltrações, mofos e descascamentos. Realizar a limpeza 
sempre que necessário e ao final das atividades de trabalho. 

Para impedir a entrada e o abrigo de insetos e outros vetores, 
as janelas devem possuir telas e devem ser retirados os objetos sem 
uso das áreas de trabalho.

O ambiente/local deve estar composto por uma rede de esgoto 
ou fossa séptica. Caixas de gordura e de esgoto devem ser localizadas 
na área externa de preparo e armazenamento dos alimentos.

A área de trabalho deve ser conservada, iluminada e ventilada.
Os sanitários e vestiários não podem ter comunicação com as 

áreas de preparo e armazenamento dos alimentos. Esse ambiente 
deve se manter limpo e organizado, com todos os insumos 
necessários para o uso diário do colaborador.

A água do estabelecimento deve ser oriunda do abastecimento 
público ou de outro sistema alternativo, como poço artesiano. Esse 
deverá ser submetido a análise a cada 6 meses.

O colaborador que tem a responsabilidade de manipular os 
alimentos, deve estar sempre limpo, de banho tomado, cabelos 
presos e protegidos com rede ou toucas. O uniforme deve estar 
sempre limpo e se possível, trocado diariamente. Os adornos devem 
ser retirados e guardados. Não é permitido o uso de esmalte.

Cuidado com os ingredientes para realizar a preparação dos 
alimentos: A compra dos ingredientes deve ser em estabelecimentos 
confiáveis, limpos e organizados.

Siga a ordem de compras:
Armazene primeiro/imediatamente os produtos resfriados e/

ou congelados, em seguida os produtos não perecíveis. 
Os locais de armazenamento devem estar limpos, organizados, 

ventilados e protegidos de vetores/insetos.

IMPORTANTE: Não compre produtos com embalagens 
amassadas, estufadas, enferrujadas, trincadas, com furos ou 
vazamentos, rasgadas, abertas ou com outro tipo de defeito. Limpe 
as embalagens antes de abri-las.

Os ingredientes que não forem usados integralmente, devem 
ser armazenados em embalagens/recipientes limpos e identificados, 
que devem:

– Nome do produto;
– Data da retirada da embalagem original
– Prazo de validade após a abertura.
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 PLANEJAMENTO DA ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

O planejamento da alimentação complementar é uma etapa da 
introdução alimentar e desenvolvimento infantil.

Inicia-se geralmente aos seis meses de idade, quando o leite 
materno ou fórmula infantil já não atende sozinho às necessidades 
nutricionais do bebê. A introdução adequada de alimentos 
sólidos garante um crescimento saudável, desenvolvimento e 
estabelecimento de hábitos alimentares saudáveis.

Abaixo algumas recomendações para um planejamento e 
introdução da alimentação complementar:

Idade de Início
– 6 Meses: A introdução de alimentos sólidos deve começar aos 

seis meses de idade, pois nesta fase o leite materno ou fórmula não 
supre todas as necessidades nutricionais do bebê, especialmente 
em termos de ferro e zinco.

— Princípios da Alimentação Complementar

Diversidade Alimentar
– Variedade de Alimentos: introduzir uma ampla variedade 

de alimentos de diferentes grupos alimentares (cereais, legumes, 
frutas, proteínas animais e vegetais, laticínios) para garantir uma 
nutrição balanceada.

Textura e Consistência
– Progressão Gradual: começar com alimentos em purê ou 

bem amassados, evoluindo para alimentos picados e, finalmente, 
alimentos em pedaços à medida que o bebê desenvolve habilidades 
de mastigação.

Frequência das Refeições
– Refeições Regulares: oferecer alimentos complementares de:
2 a 3 vezes/dia entre a oferta do leite – dos 6 aos 8 meses;
3 a 4 vezes/dia entre a oferta do leite – dos 9 aos 11 meses.
A partir de 12 meses, além das refeições principais, pode-se 

oferecer 1-2 lanches saudáveis.

— Alimentos Recomendados

Grupos de Alimentos
– Cereais e Tubérculos: arroz, aveia, batata, mandioca, pão, 

macarrão.
– Frutas e Vegetais: variedade de frutas e vegetais coloridos 

para fornecer vitaminas e minerais.
– Proteínas: carnes magras, frango, peixe, ovos, feijões, 

lentilhas, tofu.
– Laticínios: iogurte natural, queijos (introduzidos gradualmente 

após os 8-9 meses).
– Gorduras Saudáveis: óleo de oliva, abacate, pequenas 

quantidades de manteiga ou ghee.

Alimentos Fortificados
– Cereais Fortificados: podem ajudar a suprir necessidades de 

ferro e outras vitaminas e minerais.

Alimentos a Evitar
– Sal e Açúcar: evitar adicionar sal e açúcar aos alimentos do 

bebê.
– Mel: evitar até os 12 meses devido ao risco de botulismo.
– Alimentos processados e industrializados: evitar alimentos 

com aditivos, conservantes, corantes e alto teor de sal e açúcar.
– Nozes e alimentos pequenos e duros: evitar alimentos que 

podem causar asfixia.

— Métodos de Alimentação

Alimentação Responsiva
– Sinais de Fome e Saciedade: responder aos sinais de fome 

e saciedade do bebê, oferecendo alimentos em quantidades 
adequadas e permitindo que a criança determine a quantidade a 
ser consumida.

Alimentação Assistida
– Auxílio Inicial: auxiliar o bebê a levar o alimento à boca 

inicialmente, promovendo a autonomia gradualmente.
Ambiente Alimentar
– Ambiente Tranquilo e Seguro: proporcionar um ambiente 

tranquilo, sem distrações, para que o bebê se concentre na 
alimentação.

Monitoramento e Ajustes
– Acompanhamento Regular: monitorar o crescimento e 

desenvolvimento da criança, ajustando a alimentação conforme 
necessário.

– Educação e Orientação: fornecer educação e orientação aos 
pais e cuidadores sobre a importância da alimentação complementar 
e como implementá-la de forma eficaz.

 ALIMENTAÇÃO DO PRÉ- ESCOLAR; ALIMENTAÇÃO DO 
ESCOLAR

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.
(Conversão da Medida Provisória nº 455, de 2008)
Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Pro-

grama Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; 
altera as Leis nos 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fe-
vereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos 
da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei 
no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação 
escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, independen-
temente de sua origem, durante o período letivo. 

Art. 2o São diretrizes da alimentação escolar: 
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreen-

dendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cul-
tura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo 
para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melho-
ria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária 
e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção 
específica; 
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II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no proces-
so de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de 
práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar 
e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados 
na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acom-
panhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Fede-
ral e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar 
saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos 
para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos 
em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pe-
los empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir seguran-
ça alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma iguali-
tária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições 
de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aque-
les que se encontram em vulnerabilidade social. 

Art. 3o A alimentação escolar é direito dos alunos da educação 
básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada 
com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimen-
to biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a forma-
ção de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que 
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5o Os recursos financeiros consignados no orçamento da 
União para execução do PNAE serão repassados em parcelas aos 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 
conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e 
observadas as disposições desta Lei. 

§ 1o A transferência dos recursos financeiros, objetivando a 
execução do PNAE, será efetivada automaticamente pelo FNDE, 
sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante 
depósito em conta corrente específica. 

§ 2o Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser 
incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição 
de gêneros alimentícios. 

§ 3o Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do 
PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser reprogramados 
para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho Delibe-
rativo do FNDE. 

§ 4o O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o 
será calculado com base no número de alunos devidamente matri-
culados na educação básica pública de cada um dos entes governa-
mentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5o Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão conside-
rados como parte da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os 
alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e mé-
dio qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, 
inclusive as de educação especial; 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fun-
damental e médio conveniadas com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios. 

Art. 6o É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às 
unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à 
sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá 
normas relativas a critérios de alocação de recursos e valores per 
capita, bem como para organização e funcionamento das unidades 
executoras e demais orientações e instruções necessárias à execu-
ção do PNAE. 

Art. 7o Os Estados poderão transferir a seus Municípios a res-
ponsabilidade pelo atendimento aos alunos matriculados nos esta-
belecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas 
de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse di-
reto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de 
recursos calculados na forma do parágrafo único do art. 6o. 

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresenta-
rão ao FNDE a prestação de contas do total dos recursos recebidos. 

§ 1o A autoridade responsável pela prestação de contas que in-
serir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da 
que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, 
será responsabilizada na forma da lei. 

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão 
em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas 
do concedente, os documentos a que se refere o caput, juntamen-
te com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os 
recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, ainda que a 
execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados 
a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da 
União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3o O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos 
Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício fi-
nanceiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o enca-
minhamento de documentos e demais elementos necessários para 
tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade 
estatal para fazê-lo. 

Art. 9o O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino 
e os órgãos de controle externo e interno federal, estadual e muni-
cipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de 
rede integrada, mecanismos adequados à fiscalização e ao monito-
ramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de cooperação, para au-
xiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao 
FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle inter-
no do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as 
irregularidades eventualmente identificadas na aplicação dos recur-
sos destinados à execução do PNAE. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar 
nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas fe-
derais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as 
diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que cou-
ber, dentro das suas atribuições específicas. 


